
PROCESSO Nº 162/2016 – COREN/MA 
CONTRATO Nº 06/2018 – COREN/MA 
 

CONTRATO DE 
AQUISIÇAO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO 
REGIONAL DE 
ENFERMAGEM – COREN E 
A. O. S. SOFTWARE LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN, sediada na Rua Carutapera, 

nº 03, Jardim Renascença, nesta Capital, CNPJ Nº 06.272.868/0001-27, doravante 

designado CONTRATANTE, neste ato representado respectivamente Presidente 

Enfermeiro Patrick Jonatha Costa Gomes, brasileiro, portador do CPF nº 618.204.903-

00 e a empresa A. O. S. SOFTWARE LTDA inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ sob o nº 10.368.980/0001-33, estabelecida Rua Deputado Benoni 

Portela, nº 6492, Uruguai, Teresina/PI, neste ato denominada CONTRATADA, 

representada pelo senhor(a) Armstrong de Oliveira Silva, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF, sob nº 688.828.153-15, portador do R.G. nº 1.376.958 – SSP-PI, 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 03/2017/CPL/COREN e do Processo Administrativo n.º 

162/2016/COREN, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

no Decreto Federal 5.450/2005, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 

21/06/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de Empresa para a locação 
de softwares para atender de forma integrada os setores de contabilidade e orçamento 
público, almoxarifado, recursos humanos e folha de pagamentos do CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO – COREN (MA), conforme as 
especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do EDITAL do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017-CPL/COREN e da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e 

duzentos reais) estando inclusas todas as despesas que resultem no custo do 

fornecimento dos materiais e quaisquer outras despesas incidentes. 

2.2. A execução do presente contrato será feita por demanda, logo o valor global 
supracitado é estimado e por se tratar de mera estimativa, não poderá ser exigido e nem 
considerado com valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou 
supressões, e acordo com a necessidade da CONTRATANTE, sem que isso justifique 
qualquer à Contratada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO E PRAZO DE 
INSTALAÇÃO E REPASSE DE VALORES 
 

3.1. A aceitação dos serviços objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido 



o mesmo considerado satisfatório, pela fiscalização deste contrato, designada 

especialmente para este fim, ficando a empresa fornecedora obrigada a substituí-lo 

sempre que ocorrer falha, em tempo hábil. 

3.2. As demais condições de execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico n.º 

03/2017 – CPL/COREN estão contidas em seu Termo de Referência, ANEXO I. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 
 
4.1. O Prazo de vigência será de 12 meses a partir da data da assinatura do contrato, 
com eficácia após a publicação do Extrato no DOU, tendo início e vencimento em dia 
de expediente, devendo-se incluir o excluir o primeiro e incluir o último. 
4.2. Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o disposto 
no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
4.2.1. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demostre a 
vantajosidade para a Administração, das condições e preços contratados. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

5.1. DOTAÇÃO: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.015- Locação de Software. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES E PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO E 

REAJUSTE 

 

6.1. O pagamento será creditado em nome do contratado, mediante transferência 

bancária em conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições 

estabelecidas neste edital, após o fornecimento/execução do objeto da licitação, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data final do período de 

adimplemento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável nos 

documentos hábeis de cobrança. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade 

de ordem bancária será realizado, desde que o contratado efetue cobrança de forma 

a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às 

retenções tributárias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para execução do pagamento de que trata o parágrafo 

anterior, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem 

rasura, em letra bem legível em nome do  Conselho Regional de Enfermagem do 

Maranhão, CNPJ nº 06.272.868/0001-27, o nome do banco, o número de sua conta 

bancária e a respectiva agência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada expressamente a realização de cobrança de 

forma diversa da estipulada neste contrato, em especial a cobrança bancária, mediante 

boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

edital e indenização pelos danos decorrentes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigor. Nos casos de contratação de serviços de cessão de mão-de-obra, 

haverá regra específica no edital. 

PARÁGRAFO QUINTO - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela 



contratada diretamente ao responsável pelo recebimento do objeto, que atestará e 

liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as condições 

pactuadas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida ao adjudicatário e o pagamento ficará 

pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o COREN-MA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará 

a retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12. 

PARÁGRAFO OITAVO - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 

legislação municipal aplicável. 

PARÁGRAFO NONO - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores 

correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao 

contratado será precedido de processo administrativo em que será garantido à 

empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que o índice de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x 

VP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
  pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
  365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O pagamento será efetuado somente após as 

notas fiscais ou  faturas  serem  conferidas,  aceitas  e  atestadas  pelo  Fiscal  do  

Contrato,    sendo precedido de consulta ao SICAF, para comprovação do cumprimento 

dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Na hipótese de irregularidade da Contratada no 

Cadastro ou Habilitação junto ao SICAF, providenciar-se-á sua advertência, por 

escrito, no sentido de que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, 



sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e de rescisão do contrato, 

resguardada a ampla defesa. O prazo estabelecido neste parágrafo poderá ser 

prorrogado, a critério da Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Qualquer alteração nos dados bancários deverá 

ser comunicada ao COREN-MA, por meio de carta, ficando sob inteira 

responsabilidade do contratado os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos 

devido à falta de informação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O pagamento efetuado pelo COREN-MA não isenta 

o contratado de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

PARAGRAFO  DÉCIMO  SEXTO  –  REAJUSTE  DE  PREÇOS:  Os preços dos 

serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 

contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes 

ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste  ocorrido, 

poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Geral de Preços do 

Mercado - IGPM, mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 12 

(doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

 

R = (I – Io) . P 

 Io  

Onde: 

a) para o primeiro reajuste: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; P = preço 

atual dos serviços; 

b) para os reajustes subsequentes: R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 

 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do CONTRATADO. 

 Caso o CONTRATADO não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Iniciar a execução dos objetos em prazo não superior ao máximo estipulado na 
ordem de objetos. 
7.2. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 
7.3. Realizar a execução de serviço na data indicada nas requisições que lhe forem 
entregues, por escrito ou eletronicamente, quando tenham sido recebidas no local e 
prazo acima indicados.  
7.4. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto 
a terceiros e transferir, integralmente, à contratante, descontos especiais (além dos 
normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de 
pagamento e outras vantagens. 
7.5. Executar os objetos nas condições especificadas no edital e na proposta e 
estipuladas no Edital; 



7.6. A CONTRATADA não será responsável: 
7.6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
7.6.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital 
e na Ordem de Fornecimento a ser assinado com a contratante. 
7.7. A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. 
7.8. Só divulgar informações acerca da execução do objeto deste contrato, que envolva 
o nome da contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 
7.9. Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com 
terceiros para a execução do objeto desse contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, em seu ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA ou em lei, particularmente na Lei Federal n.º 8.666/93, 

constituem, ainda, obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

8.1.2. Pagar a importância correspondente aos serviços, no prazo contratado; 

8.1.3. Executar a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores indicados para 

cada centro de custos (Seccional e Subseções), sendo o Setor de Patrimônio e 

Almoxarifado responsável pela fiscalização dos veículos em uso na Capital e a 

respectiva Subsede responsáveis pela fiscalização dos veículos em uso no interior do 

Estado; 

8.1.3.1. Aprovar o orçamento elaborado pela Contratada antes da execução dos 

serviços ou fornecimento das peças, componentes, acessórios ou sistemas 

8.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do serviço em desacordo com as 

especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor. 

8.1.5. Decidir sobre eventuais alterações necessárias neste instrumento, nos limites 

permitidos por lei, para melhor adequação de seu serviço objeto deste instrumento. 

8.1.6. Fiscalizar a execução contratual, através de sua Administração; 

8.1.7. Publicar no Diário Oficial o extrato deste contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – ÔNUS FISCAIS 

 

9.1. Constitui, também, obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, 

inclusive contribuições previdenciárias que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre este CONTRATO ou seu objeto, podendo a CONTRATANTE, a 

qualquer momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade. Fica, 

desde logo, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar, de qualquer 

crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta 

natureza, que venha a efetuar por imposição legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 

 

10.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não 

podendo nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele 

decorrentes. 

10.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de 



todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, 

necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circularidade, 

eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a 

terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de 

circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 

CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais 

serão devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver 

apresentado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS NOTIFICAÇÕES 

 

11.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

12.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis.  

12.2. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 

procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 

pactuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONSULTA AO CEI 

 

13.1. A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este contrato feitos 

em favor da CONTRATADA estabelecida no Maranhão ficam condicionados à consulta 

prévia pela CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para 

verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não 

pagas. 

13.2. Constatada a existência de registro no CEI da CONTRATADA estabelecida no 

Estado do Maranhão, a CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

 

14.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o 

licitante vencedor à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por 

ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada oficialmente; 

14.2. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e 

demais legislações vigentes; 

14.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto 

desta licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do 

empenho, no caso do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências 



contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de 

força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução 

contratual sobrevier prejuízo para a Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação.   

14.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

o Contrato ou Ata de Registro de Preço, deixar de entregar documentação exigida no 

edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o poder público, pelo prazo 

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais; 

14.5. A sanção de advertência de que trata o subitem 14.3, letra a, poderá ser aplicada 

nos seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 

defeitos observados na prestação dos serviços; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

14.6. O valor das multas referida no subitem 14.1 e na alínea b, subitem 14.3 e poderá 

ser descontado de qualquer fatura ou crédito existente no COREN/MA; 

14.7. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame 

e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração 

pública. Caberá, ainda, a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula 

editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE; 

14.8. A penalidade estabelecida na alínea “d,” do subitem 14.3, será da competência do 

Presidente do COREN ou por agente que receba esta delegação. 

 

14.9. O Contratado pode ser punido sofrendo sanções quando: 

a) Deixar de cumprir obrigações Contratuais ou cumpri-las irregularmente; 

b) Agir de má-fé; 

14.10. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral 

de Fornecedor do Conselho Regional de Enfermagem.  

14.11. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, 

será automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA 

vier a fazer jus.  

14.12. Se o Contratado se recusar injustificadamente a assinar, aceitar ou retirar a 

Ordem de Fornecimento, dentro do prazo estabelecido pela Administração nesta 

hipótese caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  

14.13. É admitida a reabilitação integral ou parcial do Contratado, em todas as 

penalidades aplicadas, sempre que o envolvido: 

a) Ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, promovendo a reparação 

integral; 

b) Cumprir as condições de reabilitação definidas no ato punitivo.  



14.14. Em razão da gravidade dos fatos, a Administração pode conceder a reabilitação 

parcial, reduzindo o prazo de suspensão ou da declaração de idoneidade pela metade. 

14.15. As sanções aplicadas e a reabilitação devem ser anotadas pela Administração 

para referência em atestados que o fornecer e inscrita no SGC. 

14.16. É da competência do gestor do Contrato citar o representante do Contratado 

pelas irregularidades que ocorrerem na execução do Contrato, para assegurar-lhe a 

ampla defesa e o contraditório. 

14.17. Recusando-se o representante ou interessado a receber a citação, será anotado 

o fato com a presença de pelo menos uma testemunha, valendo para todos os efeitos 

como valida, sem prejuízo da determinação para troca de representante.  

14.18. Os atos de comunicação de irregularidade ao Contratado para fins de exercício 

do direito de defesa prévia devem necessariamente conter: 

a) Disposição legal ou Contratual Transgredida; 

b) A penalidade máxima passível de aplicação no caso; 

c) A especificação do prazo de 5 (cinco) dias, contado do conhecimento do fato pela 

autoridade competente para promover a citação. 

14.19. O prazo para citação é de, no máximo, 5 (cinco) dias, contado do conhecimento 

do fato pela autoridade competente para promover citação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 

 

15.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral 

da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 

78 da Lei n.º 8.666/93, por escrito, com a devida motivação, assegurado o contraditório, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

na CLÁUSULA anterior; 

b) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida 

a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 

30 (trinta) dias; e 

 

c) por via judicial, nos termos da legislação. 

15.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 

da Lei n.º 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, 

a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a até 10% (dez por 

cento), do valor global atualizado deste CONTRATO, conforme fixado no inciso II da 

CLÁUSULA anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para o COREN 

as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93, no que 

couber. 

15.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 

78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos 

pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto 

nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há 



de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 

16.2.  Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do 

EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017-CPL/COREN, e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

16.3. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não 

constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer 

tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE: 

 

17.1. A CONTRATANTE providenciará, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 

nº 8.666/93, a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado e no Diário 

Oficial da União  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de São Luís-MA, para dirimir toda e qualquer 

questão oriunda deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o 

presente instrumento contratual em 02(duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

 

________________________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão 

Presidente do COREN-MA 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão 

Tesoureira do COREN-MA 

 

_______________________________________ 

A. O. S. SOFTWARE LTDA 

 

São Luís, 20 de fevereiro de 2018. 

Testemunhas: 

 

__________________________________                 

__________________________________  

Nome                                                                           Nome 

CPF:                                                                             CPF: 

 


